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PROJETO DE LEI Nº 44/2023-CMM 
 
 
EMENTA: Institui a olimpíada cultural 

macaibense, e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, faz saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o evento denominado “Olimpíada Cultural Macaibense” 
a ser realizado anualmente pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

 
Parágrafo único. O evento é destinado a valorizar a educação e a cultura 

macaibense e potiguar e está diretamente voltado aos alunos da rede municipal 
de ensino. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder prêmios aos alunos 

da rede municipal vencedores da Olimpíada Cultural na forma do regulamento. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
suplementada se necessário. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Macaíba-RN, Sala das Sessões, em 18 de abril de 

2023. 
 
 

Ricardo Francisco da Silva 
VEREADOR / RELATOR 

 

Jefferson Stanley da Silva 

VEREADOR / RELATOR 
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JUSTIFICATIVA: 
 

 

Considerando a importância da cultura no desenvolvimento da educação, 
bem como nosso dever de valorizar as nossas raízes e preparar nossa juventude 
para conservar nossos costumes, é o presente projeto para implementar mais 
um instrumento garantidor da aplicação da cultura em nossa educação básica. 

 
Para tanto, institui um calendário que buscará atrair a participação dos 

alunos da rede municipal de educação na cultura macaibense e potiguar como 
forma de difundir nossas raízes e garantir uma educação completa, sobretudo 
nos aspectos culturais de nossa terra. 
 

Macaíba-RN, 18 de abril de 2023. 
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VEREADOR / RELATOR 

 

 

Jefferson Stanley da Silva 
VEREADOR / RELATOR  
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